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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/19

Denomina ruas do município de Três Passos.

Art. 1º Ficam denominadas as seguintes ruas:
I – Rua Francisco Andrighetto a Rua nº 1400, localizada no Lotamento Novo Loteamento Cidade, Bairro Pindorama.
II – Rua Dary de Moraes Canova a Rua nº 1500, localizada no Loteamento Novo Loteamento Cidade, Bairro Pindorama.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 22 de fevereiro de 2019.
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